
PROJETO DE DECRETO DE LEI DE 05 DE JUNHO DE 2017
Do Vereador Jean Carlos

Concede  Título  de  Cidadã  Anapolina  do
Município  de  Anápolis  a  Francisca
Guimarães Souza e dá outras providências.

Nos  termos  de  Art.62  a  65  da  Lei  Orgânica  do  município
combinado  com  o  Art.  102  do  Reg.  Interno,  A CÂMARA MUNICIPAL DE
ANÁPOLIS, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, decreto a seguinte Lei:

Art. 1º – Concede Título de Cidadã Anapolina do Município de
Anápolis a Francisca Guimarães Souza.

Art. 2º – Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de Junho de 2017

Vereador Jean Carlos
Líder - PTB

PL/GB/CA/JC



JUSTICATIVA

A homenageada  nascida  em  Planaltina/GO  em  1918,  veio  para
Anápolis  1946  para  tratamento  médico,  encontrou  aqui  amizade  de  um  povo
acolhedor, clima agradável, boas escolas para seus filhos, melhores condições para
que seu esposo, Sr. Salvador, estabelecesse sua oficina de fabricação e conserto de
calçados e desde então não retornou a sua cidade.  Mãe de 9 filhos,  29 netos,  30
bisnetos e 4 tataranetos. No próximo dia 12/07 a mesma completará 99 anos de vida.

Segue currículo anexo.
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